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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0009922-92.2010.815.0011
ORIGEM: 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Crefisa S/A Crédito Financiamento e Inv.
ADVOGADOS: Leila Mejdalani Pereira e José Augusto Nobre Filho
APELADA: Inácia Oliveira Barreto
ADVOGADA: Lívia Silveira Amorim

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  E OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  POSSIBILIDADE  DESDE  QUE
PREVIAMENTE  PACTUADA.  ENTENDIMENTO  DO  STJ.
INSCRIÇÃO DE DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.
DIVÍDA  COMPROVADAMENTE RENEGOCIADA  EM  AÇÃO
ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DO ACORDO
POR VÍCIO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. ATO ILÍCITO. DANOS
MORAIS  CARACTERIZADOS IN  RE  IPSA.  ENTENDIMENTO
PACÍFICO  NO  STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO.  VALOR
ARBITRADO PELO JUÍZO SINGULAR, QUE NÃO OBSERVOU OS
CRITÉRIOS  DE RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
MINORAÇÃO. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL. 

-  A  capitalização  dos  juros  é  lícita  nos  contratos  bancários
firmados  a  partir  de  31/03/2000  (MP  1.963-17,  atual  MP  n.
2.170-36),  desde que pactuada.  Mas,  não havendo prova de
que houve a pactuação, há de julgar-se ilegal tal prática.

-  TJPB:  “É  pacífica  a  jurisprudência  no  Superior  Tribunal  de
Justiça no sentido de que, no caso de inserção indevida em
cadastro  de  inadimplentes,  o  dano moral  se  configura  'in  re
ipsa',  isto  é,  independente  de  prova.”  (Apelação  Cível  n.
200.2011.030262-3/001,  Relator:  Des.  Abraham  Lincoln  da
Cunha Ramos, 2ª Câmara Cível, Publicação: 25/02/2014).
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- A indenização por dano moral deve representar para a vítima
uma  satisfação  capaz  de  amenizar,  de  alguma  forma,  o
sofrimento  suportado, devendo ser o  quantum arbitrado com
prudência,  nem em quantia irrisória, nem em valor exagerado,
observando-se os  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, dar
provimento parcial ao recurso apelatório. 

Trata-se de apelação cível interposta por CREFISA S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INV. contra sentença (f. 227/237) do Juiz de Direito da
1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, que, na ação revisional c/c
danos morais e materiais e repetição do indébito, ajuizada por  INÁCIA
OLIVEIRA  BARRETO,  ora  apelada, julgou  parcialmente  procedente  o
pedido exordial,  para declarar insubsistente a prática de anatocismo,  e
também conceder a restituição em dobro dos valores pagos a esse título.
O Juiz  a quo determinou a exclusão do nome da apelada dos cadastros
restritivos de crédito, e, em decorrência dessa inscrição indevida, fixou o
montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais. Além
disso, arbitrou o pagamento recíproco dos ônus sucumbenciais, ficando os
honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Nas razões recursais de f. 250/269, a apelante pede a reforma
da  sentença, alegando,  em  síntese:  a)  possibilidade  da  capitalização
mensal  de  juros  e  falta  de  provas  a  respeito  dessa  prática;  b)
impossibilidade de condenação em danos morais;  c) minoração do valor
deferido a título de reparação por danos morais; d) impossibilidade da
condenação da repetição do indébito; e) excessivo valor arbitrado a título
de verbas honorárias.

Não houve apresentação de contrarrazões ao apelo (f. 273).

Parecer Ministerial de f. 279, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 
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VOTO: Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora

Verte  dos  autos,  em  breve  síntese,  que  a apelada firmou
contrato  de  empréstimo  pessoal  com a  instituição  financeira  apelante.
Entretanto alega a ocorrência de falha na prestação do serviço, tendo em
vista que seu nome foi inscrito no cadastro de inadimplentes do SERASA,
em  razão  de  débitos  advindos  da  aludida  avença,  já negociados e
parcelados com a própria instituição financeira.  Ainda, suscitou na peça
vestibular  a  existência  de  cláusulas  abusivas  no  instrumento  celebrado
entre as partes. 

A primeira irresignação da apelante concerne à possibilidade de
capitalização de juros. 

Sobre  esse  tema é  remansosa  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que, após a entrada em vigor da Medida
Provisória n.  1.963-17/2000,  é permitida a capitalização de juros pelas
instituições financeiras, desde que expressamente pactuada no contrato.
Eis alguns julgados nesse sentido:

CONTRATO BANCÁRIO.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  RECEBIDO  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.  AUSÊNCIA  DE
PACTUAÇÃO EXPRESSA. [...]  Nos contratos bancários firmados
posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000,
reeditada  sob  o  n.  2.170-36/2001,  é  lícita  a  capitalização
mensal  dos  juros,  desde  que  expressamente  prevista  no
ajuste (Recurso Especial repetitivo n. 973.827/RS) […].1 

PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  CONTRATO  DE  MÚTUO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL PACTUADA EM PERÍODO POSTERIOR AO
DA VIGÊNCIA DA MP 1.963-17/2000, REEDITADA SOB O Nº 2.170-
36/2001.  POSSIBILIDADE  DE  COBRANÇA.  1.  Para  a  cobrança  da
capitalização  mensal  dos  juros,  faz-se  necessária  a  presença,
cumulativa,  dos  seguintes  requisitos:  (I)  legislação  específica
possibilitando a pactuação, como nos contratos bancários posteriores
a 31/3/2000 (MP 1.963-17/2000, reeditada pela MP 2.170-36/2001),
em vigência em face do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001
(AgRg no REsp 1.052.298/MS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
Quarta Turma, DJe de 1º/3/2010); e (II) expressa previsão contratual
quanto à periodicidade. 2. De acordo com o entendimento pacificado
no âmbito  da  Segunda  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  há

1 EDcl no AREsp 158.761/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, julgado em 27/08/2013,
DJe 05/09/2013.
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previsão  expressa  de  cobrança  de  juros  capitalizados  em
periodicidade  mensal  quando  a  taxa  de  juros  anual  ultrapassa  o
duodécuplo da taxa mensal. […].2 

[…]  A  capitalização  de  juros,  independentemente  do  regime  legal
aplicável (anterior ou posterior à MP n.º 1.963/2000), somente pode
ser admitida quando haja expressa pactuação entre as partes. […].3 

Analisando  os  documentos  juntados  pela  própria  apelante,
detidamente o próprio instrumento contratual de f. 79, verifico que não há
qualquer menção à capitalização dos juros aplicados na avença. Além do
mais, era da financeira apelante o ônus de demonstrar a inexistência da
aplicação de juros capitalizados, conforme o art. 333, II, do CPC, razão de
julgar-se ilegal tal prática. 

Quanto  aos  danos  morais,  observa-se  dos  documentos
acostados ao caderno processual que, na verdade, o nome da apelada foi
incluído em cadastro de restrição de crédito, decorrente de uma cobrança
infundada, uma vez que ela vinha efetuando o pagamento de sua dívida
renegociada em dia, conforme os extratos de f. 212/213, referentes ao
mês de fevereiro e março,  motivo pelo qual é descabida a afirmação de
que houve somente o adimplemento da primeira parcela do acordo, o que
teria levado ao cancelamento da aludida negociação e à referida inclusão
no cadastro de restrição de crédito. 

Isso nos permite concluir  que a inscrição foi injustificada,  pois
se  trata  de  cobrança  indevida,  na  medida  em  que  não  ocorreu
inadimplemento do acordo por parte da apelada, mas se caracterizou vício
na prestação do serviço da apelante,  quando rescindiu unilateralmente a
negociação, sem motivo razoável.

Além do mais,  a  jurisprudência  desta  Corte  de  Justiça  é no
sentido  de  que  o ato  de  inscrição  em  cadastro  de  maus  pagadores,
motivado por uma cobrança indevida, configura danos morais  in re ipsa,
prescindindo-se da  análise  probatória  de  possíveis  prejuízos  causados.
Destarte, é devida a condenação em indenização por danos morais. 

Eis jurisprudência deste Tribunal de Justiça nesse sentido:

CIVIL E CONSUMIDOR – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO

2 AgRg  nos  EDcl  no  AgRg  no  REsp  1077283/DF,  Rel.  Ministro  Raul  Araújo,  Quarta  Turma,  julgado  em
13/08/2013, DJe 03/09/2013.

3 AgRg  no  REsp  1274215/RS,  Rel.  Ministro  Marco  Buzzi,  Quarta  Turma,  julgado  em  06/08/2013,  DJe
21/08/2013.
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DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  –  COBRANÇA  INDEVIDA  DE  DÍVIDA  JÁ
QUITADA  –  INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO  DE  INADIMPLENTES  –
DANOS MORAIS “IN RE IPSA” – CARACTERIZAÇÃO – FIXAÇÃO DO
“QUANTUM”  BEM SOPESADO.  DESPROVIMENTO.  -  Age,  de  forma
negligente, a instituição que celebra acordo extrajudicial de quitação
de  dívida,  e,  embora  estando  essa  regularmente  paga,  efetua
indevidamente  cobranças.  - É  pacífica  a  jurisprudência  no
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, no caso de
inserção  indevida  em  cadastro  de  inadimplentes,  o  dano
moral  se  configura  “in  re  ipsa”,  isto  é,  independente  de
prova.  -  A  indenização  por  danos  morais  há  de  ser
estabelecida em importância que, dentro de um critério de
prudência  e  razoabilidade,  leve  em  conta  a  sua  natureza
penal e compensatória. A primeira, como uma sanção imposta ao
ofensor, por meio da diminuição de seu patrimônio. A segunda, para
que o ressarcimento traga uma satisfação que atenue o dano havido.
Consoante assentado na jurisprudência, a reparação pecuniária não
deve ser fonte de enriquecimento e tampouco inexpressiva.4 

Quanto ao valor arbitrado  (R$  2.000,00), entende  a apelante
que  não foram  observados  os critérios  da  proporcionalidade  e
razoabilidade. 

No dano moral, ao contrário do que ocorre no dano material,
inexiste  prejuízo  econômico,  possuindo a  indenização outro  significado.
Seu objetivo é duplo: satisfativo/punitivo. Por um lado, a paga em pecúnia
deverá  amenizar  a  dor  sentida.  Em  contrapartida,  deverá  também  a
indenização servir como castigo ao ofensor, causador do dano, incutindo-
lhe um impacto tal, suficiente para dissuadi-lo de um novo atentado.

No  arbitramento  do  quantum  indenizatório,  nos  casos  de
condenação em danos morais, o julgador deve estar atento aos mínimos
detalhes da controvérsia posta em discussão, notadamente à extensão do
dano.  Deve,  portanto,  agir  com  prudência,  atento a  resguardar  os
princípios e valores constitucionais, como os critérios  da razoabilidade e
proporcionalidade. Assim, o quantum não deve ser absurdamente irrisório,
a  ponto  de  inviabilizar  a  compensação  pela  dor  sofrida,  tampouco
exagerado e estapafúrdio, que chegue a consubstanciar enriquecimento
ilícito.

Trago julgado desta Corte de Justiça acerca da matéria:

AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO.  DANOS
MORAIS E MATERIAIS. EXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO DEVER

4 TJPB  –  Apelação Cível  n.  200.2011.030262-3/001, Relator:  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha Ramos,  2ª
Câmara Cível, Publicação: 25/02/2014. 
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DE INDENIZAR. UTILIZAÇÃO DE FOTOGRAFIA NA INTERNET PARA
SUPOSTO USO ILUSTRATIVO, SEM FINS LUCRATIVOS. AUSÊNCIA DE
AUTORIZAÇÃO  E  OMISSÃO  DO  NOME  DO  AUTOR  DA  OBRA.
PROTEÇÃO LEGAL. ARTS. 24 E 29 DA LEI DE DIREITOS AUTORAIS.
ILÍCITO CARACTERIZADO. MINORAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO. -  Nos termos do inciso X do
artigo 5º da Constituição da  República,  é  inviolável  o  direito  à
imagem, à honra e à vida privada, e quando desrespeitado enseja
indenização pelos danos morais  e materiais  causados. -  Os ireitos
autorais são  inalienáveis  e  irrenunciáveis.  Assim,  dependem  de
autorização  prévia  e  expressa  do  autor  da  obra  para  qualquer
finalidade, bem como deve existir a indicação do nome do autor na
obra  fotográfica  divulgada.  - O  quantum  da  indenização  tem
função de pena,  mas  não deve  ser  exagerado  a  ponto de
ultrapassar seu critério compensatório, devendo existir uma
relação  de  razoabilidade  e  proporcionalidade,  para  não
acarretar  enriquecimento ilícito,  critérios  esses observados
pela sentença apelada.5 

No caso destes autos vislumbro que a indenização no valor de
R$  2.000,00  consiste numa  quantia  inapropriada para a  demanda,
levando-se  em conta  a  extensão  do  dano e  o  valor  das  indenizações
concedidas por este Tribunal de Justiça em casos similares. 

Então, minoro  a reparação por danos morais  ao valor de R$
1.000,00 (mil reais), por ser mais adequado para o caso.

Em relação  à  restituição  dos  valores  pagos,  é  de  conclusão
lógica que, se foram adimplidos em virtude de uma cobrança indevida, a
apelante fica obrigada a restituir o valor pago, em dobro, nos termos do
parágrafo único do art. 42 do CDC, in verbis:

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será
exposto  a  ridículo,  nem  será  submetido  a  qualquer  tipo  de
constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo  único.  O  consumidor  cobrado  em quantia  indevida  tem
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou
em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais,  salvo
hipótese de engano justificável.

O parágrafo único do artigo em comento é claro ao afirmar
que o  consumidor  cobrado  em quantia  indevida  tem direito  à
repetição  do  indébito  em  dobro,  salvo  em  caso  de engano
justificável.

5 Apelação  Cível  n.  200.2009.033155-0/002,  RELATOR:  Juiz  Convocado  João  Batista  Barbosa,  Publicação:
31/08/2013.

http://www.jusbrasil.com/topicos/10628066/artigo-24-da-lei-n-9610-de-19-de-fevereiro-de-1998
http://www.jusbrasil.com/legislacao/92175/lei-de-direitos-autorais-lei-9610-98
http://www.jusbrasil.com/legislacao/92175/lei-de-direitos-autorais-lei-9610-98
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1034025/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/10641516/artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/10730704/inciso-x-do-artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/92175/lei-de-direitos-autorais-lei-9610-98
http://www.jusbrasil.com/topicos/10627446/artigo-29-da-lei-n-9610-de-19-de-fevereiro-de-1998
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Assim, se o fornecedor cobrar determinada quantia indevida,
mas pautada no engano justificado pelas circunstâncias do caso concreto,
ele se exime da punição de devolver o valor em dobro.

O engano justificável é aquele que não decorre de dolo (má-fé)
ou culpa. Destaco comentário da professora Ada Pellegrini Grinover sobre
o assunto:

Se o engano é justificável não cabe a repetição. No código Civil, só a
má-fé permite a aplicação da sanção. Na legislação especial (CDC),
tanto a má-fé como a culpa (imprudência, negligência e imperícia)
dão ensejo à punição.

O engano é justificável quando não decorre de dolo ou de culpa. É
aquele que, não obstante todas as cautelas razoáveis exercidas pelo
fornecedor-credor, manifesta-se.6

Nessa mesma perspectiva  trilha  o  entendimento  do  Superior
Tribunal de Justiça, conforme o julgado adiante:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO.
COBRANÇA  INDEVIDA.  REPETIÇÃO  EM  DOBRO.  CDC.
POSSIBILIDADE.  ERRO  INJUSTIFICÁVEL.  PRECEDENTES  DO  STJ.
AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  As  Turmas  que  compõem a  Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmaram o entendimento de
que "O engano, na cobrança indevida, só é justificável quando não
decorrer  de  dolo  (má-fé)  ou  culpa  na  conduta  do  fornecedor  do
serviço" (REsp 1.079.064/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda
Turma, DJe 20/4/09). 2. Não há falar em erro justificável na hipótese
em  que  a  cobrança  indevida  ficou  caracterizada  em  virtude  da
inexistência de prestação de serviço pela concessionária. 3. Agravo
regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp  1221844/RJ,  Rel.  MIN.
ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
18/08/2011,  DJe  24/08/2011)RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL
CIVIL. ADMINISTRATIVO. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. COBRANÇA
INDEVIDA. CULPA DA CONCESSIONÁRIA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO.
(…) 4. Interpretando o disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC,
as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte de Justiça
firmaram  orientação  no  sentido  de  que  "o  engano,  na  cobrança
indevida, só é justificável quando não decorrer de dolo (má-fé) ou
culpa na conduta do fornecedor do serviço" (REsp 1.079.064⁄SP, 2ª
Turma,  Rel.  Min.  Herman Benjamin,  DJe  de  20.4.2009).  Ademais,
"basta a culpa para a incidência  de referido  dispositivo,  que só  é
afastado mediante a ocorrência de engano justificável por parte do

6 Código Brasileiro de Defesa do Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto / Ada Pellegrini Grinover
… [et al].- 8 ed. - Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2005, p. 397. 
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fornecedor"  (REsp  1.085.947⁄SP,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Francisco
Falcão,  DJe  de  12.11.2008).  Destarte,  o  engano  somente  é
considerado justificável quando não decorrer de dolo ou culpa. 5. Na
hipótese  dos  autos,  a  Corte  de  origem  concluiu  que  estava
caracterizada  a  culpa  da  concessionária  na  cobrança  indevida  da
tarifa  de  água  e  esgoto,  não  sendo,  portanto,  razoável  falar  em
engano justificável. (…).7

Além disso, a prova da justificabilidade do engano compete ao
fornecedor, que não o fez nos autos.  Logo, é necessária a restituição
em  dobro  do  valor  cobrado  indevidamente,  à  luz  do  artigo  42,
parágrafo único, do CDC.

Ante o exposto,  dou provimento  parcial à apelação,  para
minorar o quantum indenizatório ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais).

É como voto.

Presidiu  a  Sessão ESTA  RELATORA,  que  participou  do
julgamento  com o Excelentíssimo Doutor  GUSTAVO LEITE URQUIZA
(Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao
Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO)
e  com  o  Excelentíssimo  Doutor  ALUÍZIO  BEZERRA  FILHO  (Juiz  de
Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS). 

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  JACILENE
NICOLAU FAUSTINO GOMES, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 02
de dezembro de 2014.

          Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
           Relatora

7 REsp n. 1.115.741⁄RJ, Relatora: Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, publicação: DJe de 24⁄11⁄2009.
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